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Justiça mantém prisão de 
acusados de integrar Bonde do 
Pará 
Organização criminosa está envolvida em homicídios e tráfico de drogas e 
armas, entre outros crimes 

 
Por: Redação ORM News com informações do TJPA 

Em 02 DE FEVEREIRO, 2016 - 08H36 - PARÁ 

 

A Justiça do Pará negou habeas corpus a Iranilde Miranda Rodrigues Dias e Diangelo 

Ferreira da Silva, acusados de serem integrantes da organização criminosa intitulada 

'Bonde do Pará'. Os réus, que seriam responsáveis pelo armazenamento de drogas e 

logística da organização, foram presos na operação 'Força Integrada de Repressão aos 

Soldados do Tráfico', da Polícia Civil, em outubro de 2015, que resultou em 64 pessoas 

presas.  

Os pedidos de liberdade foram negados pois os relatores consideraram que a prisão 

garante a ordem pública. 

Conforme os relatores, a organização criminosa atuaria em diversas práticas criminosas 

vinculadas ao tráfico de drogas, como homicídios, comércio ilegal de armas, ameaças e 

roubos, e teriam relação com outros grupos organizados. Os mandados de prisão foram 

cumpridos nos municípios de Belém, Barcarena, Abaetetuba, Igarapé-Miri, Marituba, 

Ananindeua, Curuçá e Vigia de Nazaré. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Termina amanhã o prazo para 
retirar navio Haidar do rio Pará 
O edital de intimação data do dia 18 de janeiro, mas começou a vigorar dois 
dias depois 

 
Por: O Liberal 

Em 02 DE FEVEREIRO, 2016 - 08H39 – PARÁ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Foto: Tarso Sarraf/O Liberal 

 

 

Termina na quinta-feira (4) o prazo dado pela Capitania dos Portos da Amazônia Oriental 

para que as empresas retirem o navio Haidar do fundo do rio Pará. A embarcação 

naufragou, há quase quatro meses, no porto de Vila do Conde, em Barcarena. O edital de 

intimação data do dia 18 de janeiro, mas começou a vigorar dois dias depois. No 

documento, o capitão dos Portos da Amazônia Oriental, o capitão-de-mar-e-guerra Aristide 

de Carvalho Neto, cita que o naufrágio da embarcação Haidar, de bandeira libanesa e 

ocorrido no dia 6 de outubro de 2015, ocasionou a perda da carga de animais vivos (cinco 

mil bois, que seriam transportados para a Venezuela), danos ambientais, prejuízos à 

navegação e danos a terceiros.  

Ele também considerou que a permanência da embarcação no local onde se encontra 

naufragada "constitui-se em perigo à navegação, agravamento dos danos de terceiros e ao 

meio ambiente e prejuízos à atividade portuária, decorrentes do impedimento de uso dos  
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berços de atracação". Por isso, a capitania notifica e intima as empresas, "as quais estão 

domiciliadas em locais incertos e não sabidos, a efetuarem, diretamente ou por 

representantes nomeados na forma da lei, com poderes amplos e necessários, à remoção 

da embarcação referida, no prazo de 15 dias a contar da data da publicação do presente 

edital no Diário Oficial da União". As empresas são: Sleimam CO & Sons, na pessoa de 

seu proprietário; Husein Sleiman, e do comandante da embarcação Haidar, Abdulrahman 

Barbar; a armadora Tamara Shipping; e a seguradora Al-Bahriah Insurance & 

Reinsurances S. A. L; 

Os notificados/intimados deverão comparecer, pessoalmente ou por seus mandatários, 

para receberem as instruções necessárias, na sede da capitania, na rua Gaspar Viana, 

número 575, no bairro do Reduto, em Belém. Diz ainda o capitão dos portos que o "não 

atendimento da presente notificação/intimação, no prazo determinado, os sujeitará aos 

consectários legais, especialmente a perda superveniente da embarcação, 

responsabilização por perdas e danos e indenização pelas despesas da remoção".. 

Passados quase 120 dias, o acidente ainda provoca prejuízos para os setores da 

economia que dependem da qualidade da água. A Praia do Conde continua interditada, 

afetando o sustento de mais de cem famílias que vivem na região e dependem do turismo 

e do comércio no local. Os comerciantes da área também reclamam que, desde o 

naufrágio, só receberam das autoridades água mineral e cestas básicas. E afirmam que a 

Secretaria dos Portos não cumpriu a promessa de pagar um salário mínimo mensal aos 

comerciantes até a liberação das praias. A Secretaria informou que a Companhia Docas 

do Pará (CDP), que administra o porto de Vila do Conde, aguarda uma decisão judicial 

com um levantamento de famílias prejudicadas para fazer o pagamento aos comerciantes. 

Logo após o desastre, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 

(Semas) interditou temporariamente o exercício da movimentação de carga viva no porto 

da Vila do Conde, "tendo em vista a necessidade de apresentação imediata de um plano 

de contingenciamento de possíveis sinistros quando do transbordo da carga, o que será 

analisado pela equipe técnica do órgão".  

Em dezembro passado, a Semas autorizou o embarque emergencial de 50 mil bois no 

porto de Vila do Conde. E, no dia 11 de janeiro, o titular da Superintendência Federal de 

Agricultura no Estado do Pará, Josenir Nascimento, disse que o embarque emergencial 

dos 50 mil bois, pelo porto de Vila do Conde, no município de Barcarena, deverá ser 

finalizado nos próximos 50 dias, no máximo. Vários laudos comprovam danos sociais e 

ambientais provocados pelo desastre em Barcarena que geram um valor mínimo de R$ 71 

milhões em indenizações.  

Por essa razão, o Ministério Público Federal no Pará (MPF/PA), o Ministério Público do 

Estado do Pará (MP/PA), a Procuradoria Geral do Estado e a Defensoria Pública do 

Estado do Pará ajuizaram, no dia 16 de dezembro, na Justiça Federal, Vários laudos 

comprovam danos sociais e ambientais provocados pelo desastre em Barcarena que 

geram um valor mínimo de R$ 71 milhões em indenizações. Por essa razão, o Ministério 

Público Federal no Pará (MPF/PA), o Ministério Público do Estado do Pará (MP/PA), a 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 Procuradoria Geral do Estado e a Defensoria Pública do Estado do Pará ajuizaram, na 

quarta-feira (16), na Justiça Federal, ação civil pública que pede o pagamento das 

indenizações. Ainda segundo o Ministério Público Federal, a maior parte das indenizações 

pedidas pelos entes públicos é para reparar os danos aos municípios de Barcarena e 

Abaetetuba, os mais atingidos pela contaminação. Para Barcarena, a ação judicial pede o 

pagamento de R$ 35 milhões em danos. Para Abaetetuba, o cálculo é de R$ 1,4 milhão. 

Em danos morais coletivos, o total seria de R$ 20 milhões e pelos maus-tratos e crueldade 

com animais, os responsáveis deverão pagar R$ 15 milhões. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Justiça obriga União 
atendimento de 13 povos 
indígenas 
Liminar tenham acesso à saúde independentemente da demarcação de terras 
ou da localização das moradias 

 
Por: Redação ORM News com informações do Ministério Público Federal 

Em 01 DE FEVEREIRO, 2016 - 20H12 - PARÁ 

 

A Justiça Federal determinou que a União adote com urgência medidas básicas para o 

atendimento à saúde de 13 povos indígenas de Santarém, Belterra e Mojuí dos Campos, 

no oeste do Pará. O atendimento aos índios estava sendo negado sob as alegações de 

que as terras desses povos ainda não estão demarcadas ou porque há índios que não 

moram nas aldeias, mas o Ministério Público Federal (MPF) defendeu e a Justiça acatou a 

tese de que esses critérios são ilegais. 

A decisão foi anunciada no site da Justiça no último dia 25, e o MPF teve acesso à íntegra 

do documento na última quinta-feira (28). O juiz federal Victor de Carvalho Saboya 

Albuquerque estabeleceu prazo de 90 dias para que a União cadastre os indígenas no 

banco de dados do sistema diferenciado de saúde, distribua os cartões para acesso aos 

serviços e organize e passe a manter equipes de atendimento às comunidades. 

As etnias com direitos garantidos pela decisão são: Borari, Munduruku, Munduruku Cara-

Preta, Jaraqui, Arapiun, Tupinambá, Tupaiu, Tapajó, Tapuia, Arara Vermelha, Apiaká, 

Maitapu e Cumaruara. Desde 2001 quase seis mil indígenas desses povos reivindicavam à 

União a atenção diferenciada à saúde, sem resposta. 

A determinação liminar (urgente) também estabelece que, dentro de 48 horas, a Casa de 

Saúde Indígena (Casai) de Santarém deve passar a atender qualquer indígena que esteja 

morando na zona urbana do município, provisória ou definitivamente. O atendimento deve 

ser feito a indígenas das 13 etnias citadas na ação e a integrantes de quaisquer outras 

etnias. 

Em caso de descumprimento da liminar, a multa é de R$ 10 mil por dia. Os prazos 

passaram a contar a partir do dia 25, quando a Advocacia-Geral da União (AGU) tomou 

oficialmente conhecimento da decisão. 

Para o procurador da República Camões Boaventura, a maior virtude dessa decisão é que 

ela surge em um momento de intensos ataques aos direitos indígenas em todo o país e 

em uma circunstância em que o denominado processo de etnogênese é visto, 

equivocadamente, como um fenômeno de criação de “falsos” índios. 'Não podemos 

esquecer da famosa sentença judicial do final do ano de 2014 relativa à Terra Indígena 

Maró, também em Santarém, que, em um preocupante desapego aos postulados 

antropológicos mais básicos, afirmou que não havia índios na região do baixo Tapajós, 

declarando inexistentes etnias e determinando a anulação do processo administrativo de 

demarcação perante a Funai'. 

 

 

 



 

 

 

Interventor assumirá cartório por 90 dias 

 Terça-Feira, 02/02/2016, 08:24:20 -– Atualizado em 02/02/2016, 08:24:20 Ver comentário(s)A-A+ 

 

O presidente do Tribunal de Justiça do Pará, desembargador 

Constantino Augusto Guerreiro, decidiu afastar, por 90 dias, o 

oficial titular do Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis de 

Belém Walter Costa. A Justiça designou Luiziel Henderson Guedes 

de Oliveira para responder pelo serviço, como interventor. A 

decisão foi publicada na edição de ontem do Diário Oficial de 

Justiça.  

 

O afastamento provisório do titular do cartório se fundamenta no 

Processo Administrativo Disciplinar (PAD) instaurado pela 

Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de Belém. O 

objetivo é apurar evidências de irregularidades apontadas pela 

Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do 

Judiciário, referentes à falta de recolhimento dos valores devidos 

ao Fundo de Reaparelhamento do Judiciário (FRJ) e ao Fundo de 

Apoio ao Registro Civil (FRC).  

 

O PAD foi instaurado em 28 de janeiro deste ano, pela corregedora 

da Região Metropolitana de Belém, desembargadora Diracy Nunes 

Alves. A Divisão de Acompanhamento e Controle de Arrecadação 

dos Serviços Extrajudiciais (Daex) afirma que foram esgotados 

“todos os meios de cobrança amigável” de débitos referentes a 

valores devidos ao FRJ e ao FRC. 

 

(Diário do Pará) 
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Varas da Fazenda, no Fórum Cível de Belém, terão secretaria 
única 

01/02/2016 - 15h46 

 

 

Centralizar em um único espaço as atividades das quatro Secretarias da Fazenda Pública 

no Pará é o objetivo do projeto de criação da Secretaria Única da Fazenda, apresentado 

na última sexta-feira (29/1), no Fórum Cível da capital, aos servidores das Varas de 

Fazenda do estado. A proposta tem como modelo o Projeto Cartório do Futuro do Tribunal 

de Justiça de São Paulo (TJSP), primeiro tribunal brasileiro a adotar o método de trabalho. 

A diretora-geral do "Cartório do Futuro", Leila Cristina Lopes dos Santos, que trabalhou na 

instalação daquela unidade em São Paulo, esteve em Belém para auxiliar na implantação 

do projeto. Durante o encontro com os servidores das Varas de Fazenda, Leila explicou 

que a Secretaria Única assegurou melhor distribuição dos recursos humanos e do espaço 

físico. "A produtividade aumenta quando se tem uma forma padronizada e especializada 

de fazer as atividades; um exemplo é o de todas as varas terem os mesmos prazos", 

disse.  

Ainda de acordo com a diretora, as Varas da Fazenda continuarão cada uma com os seus 

respectivos magistrados e a distribuição continuará da mesma forma. “Só irá mudar o 

funcionamento das secretarias", afirmou. Com a implantação, o Tribunal de Justiça do 

Pará (TJPA) será o segundo do Brasil a adotar o modelo. 

Reestruturação - A Secretaria Única da Fazenda terá uma diretoria-geral que coordenará 

três seções: Atendimento ao Público, Movimentação (controle de prazos) e Cumprimento 

das Decisões. Cada seção terá um gestor. A primeira etapa do projeto se inicia no próximo 

dia 15 de fevereiro, com a organização do espaço físico da secretaria. A expectativa é de 

que a nova unidade comece a funcionar até o fim do primeiro semestre deste ano. 

A assessora do Departamento de Planejamento, Gestão e Estatística do TJPA, Raquelita 

Athias, explicou que a proposta de reestruturação das Varas de Fazenda começou em 

julho de 2014, com a formação de um grupo de trabalho que tinha a finalidade de indicar 

soluções para a melhoria das atividades. "Uma equipe foi a São Paulo conhecer o Cartório 

do Futuro e lá observamos que havia uma saída. Nossa expectativa é a melhor possível", 

afirmou. 

Após a aprovação do projeto pelo presidente do TJPA, desembargador Constantino 

Guerreiro, a nova metodologia de trabalho também já foi apresentada aos juízes auxiliares 

da Presidência, Ana Angélica Abdulmassih Olegário e Lúcio Guerreiro, às juízas auxiliares 

da Corregedoria de Justiça da capital, Antonieta Mileo e Luana Santalices, à secretária de 

Informática, Nilce Ramoa, e à Secretaria de Engenharia e Arquitetura. 

Nova Vara - Durante o encontro, a titular da 3ª Vara da Fazenda, juíza Marisa Belini, 

informou que a Secretaria Única começará a funcionar com uma nova unidade judiciária – 

a 5ª Vara da Fazenda de Tutelas Coletivas. A nova Vara receberá as ações de tutela 

coletiva que tramitam nas quatro Varas de Fazenda, ou seja, processos complexos que 

envolvem assuntos como meio ambiente, improbidade administrativa e saúde. 

 

 



 

 

 

"As ações do microssistema de tutela coletiva são complexas, porque tramitam de forma 

diferente das individuais, envolvem outros órgãos, audiências públicas, as formas de 

execução são diferentes, por isso vão tramitar em vara específica", explicou a magistrada.  

Fonte: TJPA 

 

 

 

 

 


